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COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E CIDADANIA
OBSERVATÓRIO DE DIREITOS HUMANOS


EDITAL 012 /2025 - ODH/CODERC/PRE/UFSM
EDITAL DE FOMENTO AOS DIREITOS HUMANOS
A ficha deverá ser salva em pdf para submissão no Portal de Bolsas e Editais
ANEXO I
 FICHA DE INSCRIÇÃO

Número da Ação (disponível no Portal de Projetos) : 
Título da Ação (disponível no Portal de Projetos):
Nome do(a) Coordenador(a):
Telefone/WhatsApp: 	 E-mail:

	
Ações de Extensão:  
(  ) Programa (  ) Projeto  (  ) Evento (  ) Curso
Recebeu auxílio FIEX no ano anterior?  
 (  ) Sim (  ) Não
Recebeu auxílio do ODH no ano anterior?   
 (  ) Sim (  ) Não
O Coordenador/a está concorrendo ao FIEX deste ano? 
(  ) Sim (  ) Não
O Coordenador/a está concorrendo a outro edital da PRE (Incubadora, Geoparques, Casa Verônica,  COREDE’s, Território Imembuí ou outro, exceto FIEX) neste ano?  
(  ) Sim (  ) Não
Se sim, qual? ____________

Período de Realização:  _____ até  ____
Faixa de Inscrição:  (  ) Faixa A   (  ) Faixa B   (  ) Faixa C
Grupo temático: (marque somente uma opção)
(   ) Grupo Temático em Direitos Humanos
(   ) Grupo Temático Extensão Prisional
(    ) Grupo Temático NEABI
(    ) Grupo Temático em Soberania e Segurança Alimentar
(    ) Grupo Temático Pessoa com Deficiência e acessibilidade

Ler atentamente e completar todos os itens abaixo:

1- Resumo da ação, objetivos e relação com ODH (Máx. 1.500 caracteres):


2- Parcerias Internas e Externas (listar também a contrapartida desses apoiadores) (Máx. 1.000 caracteres): 


3- Síntese de ações previstas para o ano corrente[footnoteRef:0] (Máximo 2.000 caracteres):  [0: 	1 Deve-se identificar a ação com a respectiva meta, por exemplo, realizar uma oficina para 30 pessoas; capacitar 15 alunos, etc..] 


4- Impacto e Transformação Social esperados (destacar número de pessoas contempladas diretamente) (Máximo 1.500 caracteres): 

 
5 - Público-Alvo que será impactado pela ação: (informe o público que poderá ser impactado diretamente e indiretamente pela(s) atividade(s)) (Máximo 1500 caracteres)
 
	Discriminar Público-Alvo direto
	Quantificar Público-Alvo direto

	 
	 


 
	Discriminar Público-Alvo Indireto
	Quantificar Público-Alvo Indireto

	 
	 


 

6 - Orçamento para o ano de 2025:
6.1 Auxílio Financeiro a Estudantes (Bolsas). Valores conforme item 12.3.1 do Edital
	Tipo de Bolsa
	Nº de bolsistas
	Nº de meses
	Valor Mensal
	Valor Total

	Ensino Médio
	 
	 
	 
	 

	Técnico/Graduação
	 
	 
	 
	 

	Pós-Graduação
	 
	 
	 
	 

	Total
	 
	 
	 
	 


 
 
6.2 Benefícios (conforme Art. 2º, Inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “§3º” e “§4º” da IN 001/2025 - PRE/UFSM)
	Tipo de Benefício
	[image: ]Informe o valor total previsto para o ano corrente

	Alimentação
	 

	Transporte
	 

	Material Didático-pedagógico
	 

	Valor Total Benefícios
	 


 
6.3 Material de Consumo Almoxarifado Central: os materiais solicitados deverão ser essenciais para o desenvolvimento da ação de extensão durante o período de vigência do Edital. ( O pedido será avaliado e poderá ser contemplado total ou parcialmente, estando sujeito, ainda, a disponibilidade de estoque do Almoxarifado Central, disponível no link https://www.ufsm.br/orgaos-executivos/demapa/produtos-em-estoque )
 
	Código do produto
	Descrição
	Valor Unitário
	Quantidade
	Valor Total

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Valor Total de Material de Consumo Almoxarifado Central
	 


 
 
6.3.1 Material de Consumo Registro de Preço: os materiais solicitados deverão ser essenciais para o desenvolvimento da ação de extensão durante o período de vigência do Edital. (O pedido será avaliado e poderá ser contemplado total ou parcialmente, estando sujeito, ainda a validade do registro de preços disponível no link https://www.ufsm.br/orgaos-executivos/demapa/registro-de-precos )
	Nº do Registro e Extrato
	Descrição do item
	Valor Unitário
	Quantidade
	Valor Total

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Valor total de material de consumo Registro de Preços
	 


 
6.3.2  Justificativa do material de consumo (Máx. 1.000 caracteres):

6.4 Transporte em carro oficial da UFSM: considerar os seguintes valores por quilômetro rodado e capacidade de passageiros de cada veículo
Carro e Camioneta: R$ 1,90/km rodado - capacidade máxima de passageiros, com o motorista, 5 pessoas.
VAN: R$ 2,20/km rodado. Capacidade máxima de 14 passageiros. 
Microonibus: R$ 4,00/km rodado. Capacidade máxima de 20 passageiros.
Ônibus: R$ 6,30/km rodado.Capacidade máxima de 40 passageiros.
 
	 
 
Itinerário
	 
 
Número de viagens
	 
Quantidade de quilômetros por viagem
	 
Quantidade total de quilômetros rodados
	Tipo de Veículo (Carro, Camioneta, Van, Micro ou Ônibus)
	 
 
Valor total*

	Santa Maria
-	Silveira Martins
	 
3
	 
45 km
	 
135 km
	 
Microonibus
	 
R$ 540,00

	
	
	
	
	
	

	Valor total transporte
	XX


 



7 - Plano de Trabalho Individual da Bolsa de Atuação[footnoteRef:1]:   (Máximo 1500 caracteres) [1:  Deve conter o Objetivo e as Atividades a serem desenvolvidas com o respectivo cronograma de execução. ] 


8 - Demandas da ação para a UFSM/PRE/ODH: (além do aporte financeiro, você pode neste campo descrever outras demandas que sejam necessárias para a realização das ações - Máximo 1000 caracteres)





 Declaro estar ciente que, em caso de ser contemplado com recursos de auxílio financeiro ao estudante, a seleção dos bolsistas deverá ser realizada, por Chamada Pública, de acordo com o que determina Resolução 001/2013 que Dispõe sobre Concessão, Critérios de Acesso, Permanência e  Suspensão de Bolsas Estudantis  de Ensino, Pesquisa e de Extensão da Universidade Federal de  Santa Maria.   
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